LEI 6304/2014
Fls. 1/4

F

CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

ESTADO DE SAO PAULO

Identificacdo da Norma

LEI ORDINARIA N° 6304/2014
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SECRETARIA GERAL DO MUNICIPIO

ASSESSORIA TECNICA LEGISLATIVAut N° (1 /]

PL N°_3L/1Y

Publ.:. 1G/o5/ 1Y

LEI N° 6.304 DE 14 DE MAIO DE 2014.

“Altera dispositivos dos anexos da Lei n® 6.230, de 05
de Dezembro de 2013 que “Aprova o Orgamento do
Municipio de Indaiatuba para o exercicio de 2014, e da
outras providéncias”.

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do
Municipio de Indaiatuba, usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas por

lei,
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°- Ficam excluidas dos anexos da Lei n°® 6.230, de

05 de Dezembro de 2013 que “Aprova o Orgamento do Municipio de
Indaiatuba para o exercicio de 2014, as seguintes previsées de receitas do
Servico Autébnomo de Agua e Esgoto- SAAE, a saber:

2 Receita de Capital
2.1 Operacgoes de Crédito
2141 Operacgoes de Crédito Internas
211.4 Operacgdes de Crédito Internas — Contratuais
2.1.1.4.03 Operagoes de Crédito Internas para Programa de Saneamento
2.1.1.4.03.01 Captacgédo e Adugao PIRAI - SAAE
R$4.000.000,00
2 Receita de Capital
2.1 Operagodes de Crédito
2.1.1 Operagdes de Crédito Internas
21.1.4 Operagodes de Crédito Internas — Contratuais
2.1.1.4.03 Operagoes de Crédito Internas para Programa de Saneamento
2.1.1.4.03.02 Ampliagao ETA Il - SAAE
R$3.000.000,00
2 Receita de Capital
2.4 Transferéncia de Capital
2.4.2 Transferéncias Intergovernamentais
2.4.21 Transferéncia da Unido
2.4.2.1.99 Outras Transferéncias da Unido
2.4.2.1.99.01 FUNASA-BARRAGEM/MIRIM-SAAE

R$6.000.000,00
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Receita de Capital

Transferéncia de Capital
Transferéncias Intergovernamentais
Transferéncia da Unido

Qutras Transferéncias da Unido

INTER.MARG.DIR.JUNDIAI 22 e 3* FASES-SAAE
R$6.000.000,00

Art. 2°- Ficam acrescidas aos anexos da Lei n° 6.230, de

05 de Dezembro de 2013 que "Aprova o Or¢amento do Municipio de
Indaiatuba para o exercicio de 2014, as seguintes previsées de receitas a
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, a saber:

2

2.1

2141

2.1.1.4
2.1.1.4.03
2.1.1.4.03.04

2

21

211

21.1.4
2.1.1.4.03
2.1.1.4.03.03

2

2.4

2.4.7

2471
2.4.7.1.99
2.4.7.1.99.17

2

2.4

2.4.7

2.4.71
2.4.7.1.99
2.4.7.1.99.12

Receita de Capital

Operagées de Crédito

Operagdes de Crédito Internas

Operagoes de Crédito Internas — Contratuais

Operagdes de Crédito Internas para Programa de Saneamento

Captagéao e Adugédo PIRAI - PMI
R$4.000.000,00

Receita de Capital

Operagoes de Crédito

Operagodes de Crédito Internas

Operagoes de Crédito Internas — Contratuais

Operagoes de Crédito Internas para Programa de Saneamento

Ampliacdo ETA Il - PMI
R$3.000.000,00

Receita de Capital

Transferéncia de Capital

Transferéncias de Convénios

Transferéncia de Convénios da Unido e de suas Entidades
Outras Transferéncias de Convénios da Unido

FUNASA-BARRAGEM/MIRIM-PMI
R$6.000.000,00

Receita de Capital

Transferéncia de Capital

Transferéncias de Convénios

Transferéncia de Convénios da Unido e de suas Entidades
Outras Transferéncias de Convénios da Unido

INTER.MARG.DIR.JUNDIAI 22 e 32 FASES-PMI
R$6.000.000,00
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Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicagao.

Prefeitura do Municipio de Indaiatuba, aos 14 de maio de
2014.

Jg. Aan {L Ll tw L/(/(’t— >
RgNALDO NOGUElRA LOPES CRUZ
PREFEITO

Publicado na Secretaria Geral do Muicipio. em 14 de maio de 2014,
Samir Mauricio de Andrade, Secretino.




